
PROJETO DE LEI N.º     , DE 2023
(Da Sra. Renata Abreu)

Inclui dispositivos à Lei n.º 8.069, de 13
de julho de 1990, que dispõe sobre o
Estatuto  da Criança e Adolescente,  e
ao art.  429 da Consolidação das Leis
do  Trabalho  para  dispor  sobre  a
garantia  de  educação  profissional  e
tecnológica  e  aprendizagem  a
adolescentes atendidos, em regime de
abrigo,  por  entidades  governamentais
e não-governamentais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 54 da Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a
vigorar acrescido do seguinte §4º:

“Art. 54........................................................................
...................................................................................
§  4º  O  Poder  Público  assegurará  matrícula  em cursos  de
educação  profissional  e  tecnológica  aos  adolescentes
atendidos,  em  regime  de  abrigo,  por  entidades
governamentais e não-governamentais.”

Art.  2º  O  art.  429  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,
aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 429....................................................................
..................................................................................
§  6º  O  recrutamento  dos  aprendizes  dar-se-á
preferencialmente  entre  os  adolescentes  atendidos,  em
regime  de  abrigo,  por  entidades  governamentais  e  não-
governamentais.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Esta  proposição  consiste  na  reapresentação  do  Projeto  de  Lei  nº
563/2011, de autoria do ex-deputado federal Lindomar Garçon. Arquivou-se a
citada proposição ao final da 55ª Legislatura, conforme o art. 105 do Regimento
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Interno  da  Câmara  dos  Deputados.  Todavia,  esse  projeto  mantém-se
politicamente  conveniente  e  oportuno,  como  se  pode  concluir  de  sua
justificativa:

“O  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  (Lei  n.º
8.069, de 13 de julho de 1990) estabelece, de forma muito
apropriada,  as  condições  necessárias  para  o  pleno
desenvolvimento e proteção da criança e do adolescente,
em nosso País.  É necessário, no entanto, garantir  a sua
efetiva implementação.

Os jovens carentes do apoio das respectivas famílias
e  que  vivem  em  instituições  de  acolhimento  juvenil
necessitam  ter  garantida,  além  da  educação  regular,
também a sua profissionalização como um instrumento de
inserção positiva na sociedade.

Por  essa  razão,  é  necessário  que  a  formação
profissional  seja  desenvolvida  de  modo  simultâneo  e
integrado à escolarização regular e que este processo seja
coroado  por  um  programa  de  estágio  profissional,  em
instituições  públicas  ou  privadas.  Desta  forma,  o
adolescente  que  foi  privado  do  apoio  familiar  terá
instrumentos necessários para ser aceito no mercado de
trabalho, melhorar sua auto-estima e ser um cidadão em
condições  de  contribuir  para  o  bem  estar  de  toda  a
sociedade, conforme definido no Estatuto da Criança e do
Adolescente. 

A inserção no mercado de trabalho em condições
minimamente  promissoras  é  uma  forma  de  evitar  que
adolescentes se envolva em atividades de risco pessoal e
social”.

Concordando  com  os  argumentos  apresentados  nessa  justificativa,
submetemos novamente a matéria ao Congresso Nacional, com esperança de
sua aprovação nesta legislatura.

Sala das Sessões em,     de fevereiro de 2023.

Dep. Renata Abreu

Podemos/SP
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